
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA-SP 
Rua Major João Soares, nº 1236 - Telefone (16) 3142-8100 

CEP: 14.440-000 – São José da Bela Vista - SP 
CNPJ 59.851.600/0001-06 
www.sjbelavista.sp.gov.br 

 

 1

 
EDITAL ABERTURA 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2013 
 

A Prefeitura do Município de São José da Bela Vista, Estado de São Paulo, por meio de sua 
Comissão Organizadora de Concurso Público e em consonância com as Legislações Federais, 
Estaduais e Municipais, torna público na forma prevista no Artigo 37 da Constituição Federal à 
abertura de inscrições ao Concurso Público de Provas e Provas e Títulos, que será realizado pelo 
INDEC (Instituto Nacional de Desenvolvimento Educacional e Capacitação), para provimento de 
empregos vagos, atualmente existentes, dos que vagarem e dos que forem criados dentro do prazo de 
validade do concurso, constante no seu quadro de Pessoal, providos pelo Regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do 
presente instrumento e demais legislações pertinentes. 

 
 

I - INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 

EMPREGOS PARA O DE NIVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL 

Cód.  Emprego Vagas Carga 
Horária 

Salário 
R$ Requisitos Básicos 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 
 

01 
 

Agente de higienização 
escolar- Creches 

 
02 

 
40/horas 
Semanal 

R$  
678,00 

 
Ensino Fundamental 
Incompleto (4ª série) 

40,00 

 
02 
 

Merendeira  
(Cozinha Piloto) 

 
04 

 
40/horas 
Semanal 

R$  
678,00 

 
Ensino Fundamental 
Incompleto (4ª série) 

40,00 

03 Monitor (Creche) 
 

02 
 

40/horas 
Semanal 

R$  
678,00 

 
Ensino Fundamental 

Completo 
40,00 

04 Motorista 

 
04 

 
40/horas 
Semanal 

R$  
729,40 

 
Ensino Fundamental 
Completo (CNH - 

categoria “D”) 

40,00 

05 Padeiro 
 

01 
 

40/horas 
Semanal 

R$  
729,40 

 
Ensino Fundamental 

Completo  
40,00 

 
 

EMPREGOS PARA O NIVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód.  Empregos Vagas Carga 
Horária 

Salário 
R$ Requisitos Básicos 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

06 
Técnico de 
Enfermagem 

 
02 

 
220/horas 
Mensal 

R$ 
750,00 

Curso em Técnico de 
Enfermagem e registro no 

COREN 
 

50,00 
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EMPREGOS PARA O NIVEL DE ENSINO SUPERIOR 

Cód.  Emprego Vagas Carga 
Horária 

Salário 
R$ Requisitos Básicos 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

07 Assistente Social 

 
 

02 

 
 

30/horas 

R$ 
1.200,00 

 

Formação superior 
completa na área e registro 

no órgão de classe. 
 

60,00 

08 Médico Veterinário 

 
01 

 
30/horas 

 
R$ 

2.034,00 
 

Curso Superior em 
Medicina Veterinária com 
registro no órgão de classe  

 
60,00 

 

09 
 
Nutricionista 
 

 
 

01 

 
 

40/horas 
R$ 

1.204,50 

Formação superior 
completa na área e registro 

no órgão de classe. 
 

 
 

60,00 
 

10 
Professor de Educação 
Básica C/P 
 

 
 

05 

 
 

135/horas 
Mensais 

R$ 8,04 
hora/aula 

Formação em nível 
Superior com 

Especialidade em Pré-
Escola 

 

 
 

60,00 
 

11 
Professor de Educação 
Básica I  
 

 
 

02 

 
 

135/horas 
Mensais 

R$ 8,94 
hora/aula 

Curso Superior, 
Licenciatura de graduação 
plena, com habilitação 
especifica em área de 1° ao 
5° ano 

 

 
 

60,00 
 

12 
Professor de Educação 
Básica C/P Substituto 
 

 
 

02 

 
135/horas 
Mensais 

R$ 8,04 
hora/aula 

Formação superior 
completa  

 
 

60,00 
 

13 
Professor de Educação 
Básica II- Artes 
 

 
03 

 
135/horas 
Mensais 

R$ 8,91 
hora/aula 

Curso Superior e 
Licenciatura em Artes 

 
60,00 

 

14 
Professor de Educação 
Básica II AEE 
 

 
01 

 
135/horas 
Mensais 

R$ 8,91 
hora/aula 

Curso Superior e 
Licenciatura em AEE 

 
60,00 

 

15 
Psicólogo 
 

 
 

02 

 
 

30/horas 

R$ 
1.200,00 

 

Formação superior 
completa na área e registro 

no órgão de classe. 
 

60,00 

 
 

II - DAS INSCRIÇÕES 
 
As inscrições serão recebidas a partir da 00h00min horas do dia 08 de julho de 2013 às 
23h59min do dia 21 de julho de 2013, exclusivamente no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br  
 
1.  Para inscrever-se o candidato deverá: 
 

a) Preencher na Internet a ficha de inscrição, que estará disponível no endereço eletrônico. 
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b) Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o boleto 
correspondente ao pagamento da taxa de inscrição. Este será o seu registro de inscrição. 

 
c) O pagamento da taxa de inscrição poderá ser recolhido em qualquer instituição da rede bancária, 
no horário de expediente, até o dia 22 de julho de 2013, (não será aceito outra forma de 
pagamento a não ser a especificada no presente Edital). 

 
2. Uma vez, verificadas falsidades de declarações ou irregularidades, será anulada, a qualquer tempo, 
a inscrição ou a prova do candidato, com encaminhamento da questão às autoridades competentes. 
 
3. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 

4. Ao candidato inscrito será atribuída total e exclusiva responsabilidade, quanto às informações dos 
dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei. 

5. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes. 
 
6. Não serão aceitos inscrições por depósito em caixa eletrônico, fax ou de forma condicional. 
 

III - DOS REQUISITOS PARA  NOMEAÇÃO  
 

1. As condições para admissão exigirão do candidato: 
 
a) Ser Brasileiro, nato ou naturalizado, cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas 

condições previstas pelo Decreto Federal 70.436/72, ou estrangeiro nos termos da Emenda 
Constitucional n° 19/98; 

b) Ter 18 (dezoito) anos completos no mínimo, na data da nomeação. Não poderá argüir a 
emancipação; 

c) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no Edital; 
d) Estar quites com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
e) Estar quites com a Justiça Eleitoral; 
f) Estar em gozo de seus direitos políticos e civis; 
g) Não registrar antecedentes criminais; 
h) Gozar de boa saúde física e mental; 
i) Não ter sofrido, no exercício do emprego público, penalidade por prática de atos 
desabonadores; 
j)  Possuir, na data de admissão habilitação para o emprego a que concorre. 
 
2. O candidato não poderá ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para a mesma 
função, e nem estar com idade de aposentadoria compulsória; não poderá estar com vínculo na 
Administração Direta ou Fundacional, que impossibilite acumulação de funções, salvo nos casos do 
dispositivo do artigo 37, inciso XVI letras A, B, C da Constituição Federal. 
 

IV - DAS PROVAS 
 
1. O Concurso Público constará de provas da seguinte forma:  
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1.1 Prova escrita, sob a forma de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com um peso de 2.5 
(dois pontos e meio) cada questão: 

 
1.2 Os programas constituem o ANEXO I do presente Edital, que faz parte integrante do mesmo. 

 
1.3 O tempo de duração das provas escritas será de 02 (duas) horas, contadas a partir da autorização 
do fiscal para início das mesmas. 
 
2. As provas realizar-se-ão nesta cidade de São José da Bela Vista em data, local e horário a 
serem oportunamente divulgados. 
 
3. Somente será admitido na sala de provas, o candidato que estiver munido de Protocolo de 
inscrição e Cédula Oficial de Identidade ou de Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos 
Profissionais que tenham força de documento de identificação com foto ou de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou de Certificado de Reservista. Como o documento não ficará retido, será 
exigida a apresentação do ORIGINAL, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. 
 

a) Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de modo a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato; 

 
b) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins; Boletim de Ocorrência, 

Protocolos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Titula Eleitoral, Carteira Nacional de 
Habilitação (emitida anteriormente à Lei n° 9.503/97 ou fora de sua validade), Carteira de 
Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza publica ou privada. 

 
4. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência de trinta (30) minutos, 
munido de caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
 

a) O candidato deverá assinalar suas respostas, na Folha de Respostas, com caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta; 

 
b) Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 

alternativa (mesmo que uma delas esteja correta) emenda ou rasura, ainda que legível, o 
preenchimento deverá ser feito de acordo com as instruções do cartão resposta. Não 
deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
O candidato assumirá total responsabilidade pelo preenchimento do cartão resposta; 

 
c) Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os 

candidatos, independentemente da formulação de recursos.  
 
5. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INDEC procederá à inclusão 
do referido candidato, antes do início das provas, fornecendo Folha de Respostas e Caderno de 
Provas, mediante a apresentação do comprovante de sua inscrição. 
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5.1 A inclusão de que trata o item 5 será realizada de forma condicional, e será confirmada pelo 
INDEC, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inscrição. 
 
5.2 Considerada a impertinência da inscrição de que trata o item 5 a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 
 
6. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a entrada de retardatários no local da prova. 
 
7. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
 

a) apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento de identidade exigido; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrido o tempo 

mínimo estabelecido para permanência na sala; 
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 

impressos não permitidos; 
f) estiver portando ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico e/ou de comunicação 

como telefone celular, pager, máquina calculadora ou qualquer outro meio; 
g) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
h) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
i) agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para com qualquer 

membro da equipe encarregada de aplicação de provas.  
 
8.  Não haverá, em hipótese alguma, segunda chamada ou repetição de provas, nem aplicação de 
provas fora dos locais preestabelecidos. 
 
9. O não comparecimento à prova excluirá o candidato automaticamente do Concurso Público. 
 
10. Ao terminar a prova o candidato entregará ao Fiscal, o caderno de questões (prova) e a folha de 
respostas (gabarito) devidamente assinadas. 
 
11. Os cadernos de questões (provas) serão disponibilizados no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br durante o prazo de recurso do gabarito.  
 

V - DO JULGAMENTO DAS PROVAS  
 

1. As provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos.  
 
2.  Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, a 50% (cinqüenta por 
cento) de pontos na prova objetiva. O candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% 
(cinqüenta por cento) na prova objetiva será inabilitado. 
 
3. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: NP = (Na x 100) / Tq) na qual: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
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Tq = Total de questões da prova 
 

VI - DOS TÍTULOS  
 

1. O Concurso Público constará de provas objetivas e títulos somente para os empregos de 
Professor de Educação Básica C/P, Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Básica C/P 
Substituto, Professor de Educação Básica II- Artes e Professor de Educação Básica II AEE. 
 
2. A pontuação referente aos títulos será acrescida somente a nota do candidato aprovado na prova 
objetiva. 
 
3. Nenhum documento para contagem de pontos, nos termos deste inciso, poderá ser anexado ao 
processo após o encerramento das inscrições. 
 
4. Será computado somente como título, Pós-Graduação – 2,5 pontos, Mestrado – 5,0 pontos e 
Doutorado – 10,0 pontos.  
 
5. A contagem dos títulos não poderá exceder a 10 (dez) pontos. 
 
6. Será computado somente como título conforme quadro abaixo: 
  

Títulos Pontuação 
Atribuída 

Nº. Máximo 
de 

Documentos 
Diploma de conclusão de Curso de Doutorado 10,00 1 
Diploma de conclusão de Curso de Mestrado 5,00 1 
Diploma de conclusão de Curso de Especialização (mínimo de 360 
horas), em nível de pós-graduação, específico para a área na qual 
concorre. 

2,5 1 

 
7. Os títulos serão devidamente comprovados e deverão guardar direta relação com as atribuições das 
funções do Processo Seletivo. Os cursos de Mestrado e Doutorado não poderão ser contados 
cumulativamente.  
 
8. Os candidatos que possuírem Títulos conforme preceitua o presente Edital, deverão enviar Copia 
autenticada, via Sedex durante o período de inscrição, com nome completo, numero de inscrição, 
RG, CPF, função a que concorre e município onde será realizado o Processo Seletivo para o INDEC 
no seguinte endereço. Rua Bernardino de Campos, nº. 1108. Cj. 02 - Ribeirão Preto – SP. CEP: 
14.015-130. Sendo considerado para tanto a data da postagem. Não serão aceitos os Títulos postados 
após o encerramento das inscrições. Sendo considerado para tanto a data de postagem. 

 
VII - DA CLASSIFICAÇÃO  

 
1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente em função do total de 
pontos obtidos, em lista de classificação para cada emprego. 
 
2. Em caso de igualdade na nota final, o desempate obedecerá, sucessivamente, aos seguintes 
critérios: 
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a) o candidato que contar com maior Idade;  
 
b) persistindo o empate, haverá sorteio juntamente com a Comissão Examinadora de Concurso 

Público. 
 
3. O ingresso no serviço público municipal obedecerá à ordem de classificação. 
 

VIII - DOS RECURSOS 
 
1. Caberá recurso: 
 

a) do gabarito oficial da prova, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da publicação; 
 
b) da classificação, dentro de dois (02) dias úteis, a contar da data da publicação do edital de 

classificação, ou seja, do Resultado Final. 
 
2. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados e enviados via SEDEX para o Instituto 
INDEC, situado a Rua Bernardino de Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto/SP. CEP: 
14.015-130, sendo considerado para tanto a data da postagem. 
 
3. O recurso interposto fora do prazo previsto no item 1 deste Capítulo não será reconhecido. 
 

IX - DA RESERVA DE VAGAS A PORTADORES DE DEFICIÊNCI A 
 

1. Fica reservado um percentual de 05% (cinco por cento), para cada emprego, para pessoas 
portadoras de deficiência física e sensorial, no provimento de empregos públicos, nos órgãos e 
entidades de Administração Pública Municipal, obedecendo ao princípio do concurso público de 
provas ou de provas e títulos. 
 
2. Considera se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
 
3. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser 
requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
 
4. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a na 
Ficha - Formulário eletrônico de Inscrição: 
 
a) O candidato deverá enviar Laudo Médico para o Instituto INDEC situado A Rua 
Bernardino de Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto-SP. CEP. 14.015-130, atestando a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação de prova. 

b) Solicitação da prova especial, se necessário. 
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5. Aos deficientes visuais, que necessitarem de prova ampliada ou no sistema Braile deverá requerê-
la até o ultimo dia de inscrição, por meio de SEDEX para o Instituto INDEC situado A Rua 
Bernardino de Campos n°. 1108 – Centro, Ribeirão Preto-SP. CEP. 14.015-130. Os candidatos que 
não o fizerem até o termino das inscrições, seja qual for o motivo alegado não terão a prova especial 
preparada. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete 
e punção ou maquina especifica, podendo ainda, utilizar-se de soroban. 
 
6. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 
neste Edital, não poderão impetrar recurso em favor de sua situação. 
 
7. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda 
somente a pontuação destes últimos. 
 
8. Ao ser convocado para investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter á 
exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o 
exercício do emprego. Será eliminado da lista de portadores de deficiência o candidato cuja 
deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas 
na lista de classificação geral. 
 
9. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão 
de aposentadoria. 
 

X - DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO  
 
1 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá à ordem decrescente de 
classificação final por emprego, far-se-á pela Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista, 
obedecido o limite de vagas existentes, das que vagarem ou forem criadas, bem como 
disponibilidade orçamentária, dentro do prazo de validade deste Concurso Público. 

 
2 Após a convocação, no prazo de 03 (três) dias, ou de acordo com agendamento do Setor de 
Pessoal da Prefeitura, os candidatos aprovados deverão se submeter à perícia médica para verificação 
de sua saúde física e mental para o exercício das atribuições do emprego, não cabendo qualquer 
recurso da decisão proferida pelo órgão médico designado pelo Município. 

 
3 No caso de deficiente físico no prazo de 03 (três) dias após a convocação, ou de acordo com o 
agendamento do Setor de Pessoal da Prefeitura, os candidatos aprovados deverão submeter-se a 
exame médico oficial para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do emprego, não cabendo qualquer recurso da decisão proferida pelo órgão médico 
designado pelo Município. 
 
4 A perícia será realizada no órgão médico a ser indicado pelo Município, preferencialmente, por 
especialista na área de deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 03 
(três) dias contados do respectivo exame. 
 
5 O candidato, cuja deficiência não ficar configurada, ou quando esta for considerada incompatível 
com o emprego a ser desempenhado, será desclassificado, não cabendo qualquer recurso da decisão 
proferida pelo órgão médico designado pelo Município. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA-SP 
Rua Major João Soares, nº 1236 - Telefone (16) 3142-8100 

CEP: 14.440-000 – São José da Bela Vista - SP 
CNPJ 59.851.600/0001-06 
www.sjbelavista.sp.gov.br 

 

 9

 
6 O candidato, ou seu procurador terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
convocação, o que precederá a nomeação para manifestar seu interesse em assumir o emprego para o 
qual será designado. A omissão ou negação do candidato ou seu procurador, será entendido como 
desistência da contratação. Em caso de desistência o mesmo deverá assinar o termo de desistência, 
sendo excluído do referido Concurso Público. 

 
XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1. Caberá ao Prefeito Municipal de São José da Bela Vista, a homologação do Concurso Público.  
 
2. O prazo de validade do Concurso Público será de dois (02) anos, contados da data da publicação 
de sua homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período. 
 
3. O candidato aprovado e convocado, pelo regime celetista, deverá prestar serviços dentro do 
horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semanas, 
sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal de trabalho. 
 
4.  A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das 
demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 
 
5.  As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o 
fato respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 

 
6.  Casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista, em conjunto com o INDEC – Instituto 
Nacional de Desenvolvimento Educacional e Capacitação. 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o 
presente Edital, que vai afixado no lugar de costume e publicado no endereço eletrônico 
www.institutoindec.com.br.  
 
 

Prefeitura Municipal de São José da Bela Vista, em 05 de julho de 2013. 
 

 
 
 

CÉLIA MARIA FERRACIOLI DOS SANTOS 
         Prefeita Municipal 
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ANEXO I  

 
  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
  

 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO: Agente de higienização escolar- Creches e 
Merendeira (Cozinha Piloto). 

 
PORTUGUÊS: Substantivos (Gênero, número e grau), Artigos, Preposição, Pronomes, 

Adjetivos, Verbos – conjugação, Comparação de palavras entre si: sinônimo e antônimo, Acentuação 
e sinais gráficos, Ortografia, Sinais de pontuação, Análise e interpretação de textos. 

 
MATEMÁTICA:  As quatro operações, Medidas de tempo, Noções de: dúzia, arroba, dezena, 

centena, milhar, etc., Problemas sobre: as quatro operações, Problemas sobre: peso, tempo, medidas 
de: massa, tempo, área etc., Problemas sobre: sistema métrico, Sistema Monetário Nacional: (Real). 
 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO:  Monitor (Creche), Motorista e Padeiro. 
  

PORTUGUÊS: Fonética e Fonologia, Divisão Silábica, Acentuação gráfica, Emprego do hífen, 
Ortografia, Pontuação, Estruturas das palavras, Classes Gramaticais, Flexão verbal e nominal, 
Emprego e Colocação, Pronomes: Cargos de tempos e modos verbais, vozes do verbo, Concordância 
nominal e verbal, Crase, Interpretação de texto, Analise Sintática: termos da oração e classificação 
das orações. 
   

MATEMÁTICA : Conjunto numérico R, N, Inteiro, Potenciação, Radiciação, Equação e 
inequação do 1º grau, Equação do 2º grau, Fatoração, Porcentagem, Juros simples e compostos, 
Relações e Funções, Área, Perímetro, Volume e Densidade, Áreas das figuras planas,Sistema 
decimal de medidas, Razões e Proporções. 
 
      CONHECIMENTOS GERAIS: História e Geografia do Brasil. 
 
      CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
 

MOTORISTA:  Código de Trânsito Brasileiro; Sinalização de Trânsito; Normas de Segurança; 
Normas de Segurança veicular; Equipamentos obrigatórios; Regras de circulação; Legislação de 
Trânsito. 

 
PADEIRO : Tipos de pães; Massa; Utensílios e Aparelhos usados; Ingredientes das massas; 

Medidas de farinha e sal; Fermentos diversos; Conhecimentos básicos da função; Confeitos; 
Enfeites; Bolos e outras massas; Higiene dos ingredientes; Higienização e Limpeza dos 
equipamentos, aparelhos e instalações; Asseio pessoal; Vestuário adequado; Noções de operação de 
tempo; Processo de Fermentação; Equivalência de Medidas; Qualidades Nutricionais; Receitas mais 
comuns de pães salgados e doces; Controle de desperdício; Controle de estoque; AIPESP; ABIP; 
Métodos para desmoldar massas de assadeiras e formas; Produtos usados e comuns na limpeza e 
conservação das formas e assadeiras com revestimentos; Dia do Panificador. 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO: Técnico em Enfermagem. 

 
LÍNGUA PORTUGUESA:  Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: 

artigo, nome, pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, 
Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, 
Formação de palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos 
da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, 
Sinonímia, antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem 
figurada), Redação, Interpretação de textos. 

 
MATEMÁTICA:  Propriedades, Simplificação de radicais, Operações radicais, Racionalização 

simples, Equações incompletas, Resolução de uma equação, Sistema simples de equações, Equações 
de 1o e 2o Graus – resolução – problemas, Noções de relação e função, Função de 1o Grau, Funções, 
Função constante, Relação e função: noções gerais, domínio, imagem, Razão e proporção, Grandezas 
proporcionais, Regra de três simples, Regra de três composta, Porcentagem, Juros (Simples e 
Composto), Conjunto de números inteiros: operações, Conjunto de números racionais: operações, 
Expressões algébricas: operações, Radicais: operações, simplificação, racionalização, propriedades 

 
CONHECIMENTOS GERAIS: HISTORIA: Historia Geral – Grandes Civilizações, 

Personagens Históricos, A Conquista da América, Mercantilismo e o Sistema Colonial. O 
Renascimento Cultural Europeu. Revoluções, Iluminismo, Revolução Industrial. Idade Média. A 
Revolução Francesa, A Primeira Guerra Mundial, A Década do Pós-Guerra, A Segunda Guerra 
Mundial. Historia do Brasil - Balaiada, Guerra de Canudos ,Bandeirantes, Brasil Colônia, Brasil República, 
Descobrimento do Brasil, Capitanias Hereditárias, Escravidão no Brasil, Abolição da Escravatura, Guerra do Paraguai, 
Índios do Brasil, Invasão Holandesa no Brasil, Guerra dos Emboabas, Guerra dos Farrapos, Guerra dos Farrapos, 
Independência do Brasil,Imigração no Brasil, Era Vargas. 
 

GEOGRAFIA: Geografia Geral - Hidrografia, Mapas, África, América do Norte, América 
Central, América do Sul, Ásia, Geopolítica, Geografia Física, Produção e Consumo de Energia e 
Minerais Metálicos. GEOGRAFIA DO BRASIL -  Industrialização Brasileira, Urbanização 
Brasileira, Agropecuária, Questões Ambientais. Clima do Brasil, Mapas do Brasil, Desmatamento no 
Brasil, Rio Amazonas, MERCOSUL, Dados geográficos,  Relevo Brasileiro, Efeito Estufa, Aqüífero Guarani, 
Hidrografia,Vegetação. 

 
       ATUALIDADES: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, 
sociedade, educação, segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento 
sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas vinculações históricas. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: TÉCNICAS BÁSICAS DE ENFERMAGEM: 

Acolhimento com classificação de risco, Sinais vitais; Higienização; Administração de 
medicamentos; Cuidados especiais; Coleta de material para exame; terminologias, esterilização e 
desinfecção, biossegurança, passagem de sondas, punção venosa, realização de curativos, cuidados 
com ostomias, cuidados com drenos. ÉTICA PROFISSIONAL: Comportamento social e de trabalho; 
Sigilo profissional; EPIDEMIOLOGIA: Terminologias básicas; Noções de epideminologia; Doenças 
de notificação compulsória; Isolamento; Infecção hospitalar; URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: Parada 
cárdio-respiratória; Hemorragias; Ferimentos superficiais e profundos; Desmaio, Estado de choque, 
convulsões; Afogamento, Sufocamento, choque elétrico, envenenamento, mordidas de cobras; 
Fraturas e luxações; Corpos estranhos; Politraumatismo, queimaduras; SAÚDE DA CRIANÇA E 
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DO ADOLESCENTE: Vacinas; crescimento e o desenvolvimento infantil; Alimentação; Doenças 
mais comuns; Berçários e lactários, alterações corporais na adolescência; SAÚDE DA MULHER: 
Período menstrual, Exames Preventivos de Câncer de colo de útero e mama, Doenças Sexualmente 
Transmissíveis, Pré-natal de baixo risco, aborto, doenças gestacionais, alterações corporais na 
gestação, trabalho de parto, amamentação, puerpério. SAÚDE DO ADULTO E IDOSO: Cuidados de 
Enfermagem nas patologias Cardio - vasculares, Pulmonares, Neurológicas, Crônico-Degenerativas, 
exames preventivos de câncer de próstata. SAÚDE MENTAL: Transtornos mentais e de 
comportamento, Sinais e Sintomas de Transtornos mentais, alterações da sensopercepção, alterações 
do pensamento, alterações da linguagem, alterações da consciência, alterações da atenção e 
orientação, alterações da memória, alterações da afetividade, alterações do sono e alterações do 
movimento. Administração de medicamentos controlados.  Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 
8142 – Ministério da Saúde, Brasília 1990. Programa de Saúde da Família. Acolhimento com 
classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus).  

 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Assistente Social, Médico Veterinário, Nutricionista, 

Professor de Educação Básica C/P, Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Básica 
C/P Substituto, Professor de Educação Básica II- Artes, Professor de Educação Básica II AEE e 
Psicólogo. 
 

ASSISTENTE SOCIAL: 
 

PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, 
pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância 
nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, Formação de 
palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- 
coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, 
antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem figurada), Redação, 
Interpretação de textos. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Ética profissional, responsabilidade e trabalho em 
equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Teoria do Serviço Social, Princípios básicos do 
Serviço Social, Serviço Social na área de saúde mental, Serviço Social junto à família, Serviço Social 
em Serviço de Saúde de urgência e emergência. Metodologia do Serviço Social, Atuação do Serviço 
Social com crianças e adolescentes, Ética Profissional – Código de Ética Profissional, Equipe 
multiprofissional, L.O .A .S., Metodologia do Planejamento, Lei 8.662/93 – Lei que regulamenta a 
profissão de Assistente Social, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso.Lei Maria da 
Penha. Planejamento Familiar. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142 – Ministério da Saúde, 
Brasília 1990. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde; Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais; Sistema único de Assistência Social-SUAS; Política Nacional de Assistência 
Social-PNAS; Norma Operacional Básica-NOB/SUAS e, Lei Orgânica de Segurança Alimentar e 
Nutricional-LOSAN. 

 
MÉDICO VETERINÁRIO:  

 
PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, 

pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância 
nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, Formação de 
palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- 
coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA-SP 
Rua Major João Soares, nº 1236 - Telefone (16) 3142-8100 

CEP: 14.440-000 – São José da Bela Vista - SP 
CNPJ 59.851.600/0001-06 
www.sjbelavista.sp.gov.br 

 

 13 

antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem figurada), Redação, 
Interpretação de textos. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: EXTENSÃO RURAL: - Projetos de extensão rural; 
elementos essenciais, Noções de comunicação rural, Noções de educação de adultos, Metodologia. 
PRODUÇÃO ANIMAL:  - Bovinocultura de corte, Bovinocultura leiteira, Formação e manejo de 
pastagens: fenação e silagem, Técnicas básicas e auxiliares para aumentar a eficiência econômica das 
explorações animais, Manejo de rebanhos, reprodução animal e inseminação artificial. DEFESA 
SANITÁRIA ANIMAL: - Epidemiologia, Imunologia, Esterilização e desinfecção, Etiopatogenia, 
diagnóstico, tratamento, prevenção, controle e erradicação das principais enfermidades, Infecto – 
contagiosas e parasitárias, das espécies bovinas, bubalina, eqüina, suína, ovina, caprinos e  
avicultura. INSPEÇÃO SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL EM 
MATADOURO: - Noções gerais sobre inspeção anti – mortem e destinação e aproveitamento das 
carcaças, resíduos e  subprodutos. 

 
NUTRICIONISTA:  

 
PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, 

pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância 
nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, Formação de 
palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- 
coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, 
antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem figurada), Redação, 
Interpretação de textos. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  Educação em Saúde: noções básicas, atribuições do 
Nutricionista, Administração de Unidades de Alimentação, Dimensionamento de pessoal, 
Capacitação de pessoal,  Processo de trabalho, Estrutura física e equipamentos, Fluxograma, Custos e 
curva ABC, Sistema de distribuição de refeições, Análise de Riscos e Pontos Críticos de Controle 
(APPCC), Avaliação de serviço, Avaliação Nutricional, Indicadores de consumo alimentar, 
Indicadores sócio-econômicos e culturais do estado nutricional de coletividades, Indicadores 
antropométricos, Educação Alimentar, Planejamento de programas de educação alimentar, Avaliação 
de programas educativos, Nutrição, Recomendações Nutricionais, Macronutrientes, Micronutrientes, 
Dietoterapia, Nutrição Infantil, Diabetes, Doenças Renais, Doenças Hepáticas, Doenças 
Cardiovasculares, Neoplasias – tratamento, Suporte Nutricional, Nutrição e Imunidade. Síndrome da 
Imuno-Deficiência Adquirida. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA C/P:  

 
      CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS/: Constituição da República Federativa do Brasil 
promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: do 5º ao 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230. 
(227 a 229) 
Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional 
Lei Federal 11.494 de 20 de junho de 2007- Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  
Parecer CNE/CEB nº 04/98 e Resolução CNE/CEB nº 02/98 - Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA-SP 
Rua Major João Soares, nº 1236 - Telefone (16) 3142-8100 

CEP: 14.440-000 – São José da Bela Vista - SP 
CNPJ 59.851.600/0001-06 
www.sjbelavista.sp.gov.br 

 

 14 

Parecer CNE/CEB nº 17/01 e Resolução CNE/CEB nº 02/01 - Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Especial 
Parecer CNE/CP nº 03/04 e Resolução CNE/CP nº1/04 – Institui as diretrizes curriculares nacionais 
para a Educação das relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e 
Terra, 1997.  
LERNER, Délia. Ler e escrever na escola:  o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 
2002.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez,  Brasília: 
UNESCO,2000.  
PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens; entre duas 
lógicas. Porto Alegre: Artmed,1998.  
___________, Philippe. Dez novas competências para ensinar: convite à viagem. Porto Alegre: 
Artmed, 2000. cap. 1 a 5.  
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002.   

 
PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, 

pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância 
nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, Formação de 
palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- 
coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, 
antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem figurada), Redação, 
Interpretação de textos. 
 

MATEMÁTICA:  Propriedades, Simplificação de radicais, Operações radicais, Racionalização 
simples, Equações incompletas, Resolução de uma equação, Sistema simples de equações, Equações 
de 1o e 2o Graus – resolução – problemas, Noções de relação e função, Função de 1o Grau, Funções, 
Função constante, Relação e função: noções gerais, domínio, imagem, Razão e proporção, Grandezas 
proporcionais, Regra de três simples, Regra de três composta, Porcentagem, Juros (Simples e 
Composto), Conjunto de números inteiros: operações, Conjunto de números racionais: operações, 
Expressões algébricas: operações, Radicais: operações, simplificação, racionalização, propriedades 
 

CONHECIMENTOS GERAIS:  História, Geografia Geral e Atualidades. 
 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: Objetivos da Educação Infantil, Ampliação do 
repertório vocabular, A criança Pré-Escolar e suas linguagens, Atendimento à criança pré-escolar 
provinda de ambientes pouco estimuladores, Atividade de estimulação para a leitura na pré-escola, A 
educação artística a serviço da criatividade na pré-escola, Sucata, um desafio à criatividade, 
Situações estimuladoras na área do pensamento operacional concreto, A criança pré-escolar e o meio 
social, Ciências na Educação Infantil – Importância, Uma escola Piagetiana, Você fala porque pensa 
(não pensa porque fala) – a aprendizagem da linguagem como instrumento de aprendizagem, A 
consciência moral e o espírito cívico segundo Jean Piaget, Da psicologia do desprivilegiado à 
psicologia do oprimido, Estatuto da Criança e do Adolescente, A criança e o número, Avaliação, 
Planejamento, Pedagogia de Freinet (Revista do Professor), Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (alterações e novas regulamentações e emendas). BIBLIOGRAFIA SUGERIDA : 
LIBÂNEO, J. Carlos: Didática. São Paulo: Ed. Cortez, 1.994. FREIRE, Paulo: Pedagogia da 
Autonomia – Saberes necessários à prática educativa. Ed. Paz e Terra. HOFFMANN, Jussara: 
Avaliação Mediadora. Educação e Realidade. MAIA, Eny. OYAFUSO, Akiko: Plano Escolar: 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BELA VISTA-SP 
Rua Major João Soares, nº 1236 - Telefone (16) 3142-8100 

CEP: 14.440-000 – São José da Bela Vista - SP 
CNPJ 59.851.600/0001-06 
www.sjbelavista.sp.gov.br 

 

 15 

caminho para a autonomia. São Paulo. CTE – Cooperativa Técnica Educacional. 1.998. LUCKESI, 
C.C.: Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. São Paulo. Ed. Cortez. 1.996. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Secretaria de 
Educação Fundamental. Brasília. MEC/SEF. 1.997. CENPEC. Raízes e Asas – volumes de 1 a 8. São 
Paulo. S.E. 1.994. São Paulo. Secretaria da Educação – CENP: Escola de Cara Nova: sala ambiente. 
Escola em movimento. Planejamento. LEGISLAÇÃO E OU DOCUMENTOS: Emenda 
Constitucional 14/96. Leis Federais 9394/96 e 9424/96.  Estatuto da Criança e do Adolescente. 
ZILMA, de Moraes Ramos de Oliveira – Educação Infantil, Muitos Olhares 8ª Edição, Editora 
Cortez. Educando Crianças de 0 a 3 anos – Revista Pátio Ano V – nº 13 Março a Junho de 2007. 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I:  
 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Constituição da República Federativa do Brasil 
promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: do 5º ao 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230. 
(227 a 229) 
Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional 
Lei Federal 11.494 de 20 de junho de 2007- Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  
Parecer CNE/CEB nº 04/98 e Resolução CNE/CEB nº 02/98 - Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental  
Parecer CNE/CEB nº 17/01 e Resolução CNE/CEB nº 02/01 - Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Especial 
Parecer CNE/CP nº 03/04 e Resolução CNE/CP nº1/04 – Institui as diretrizes curriculares nacionais 
para a Educação das relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e 
Terra, 1997.  
LERNER, Délia. Ler e escrever na escola:  o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 
2002.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez,  Brasília: 
UNESCO,2000.  
PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens; entre duas 
lógicas. Porto Alegre: Artmed,1998.  
___________, Philippe. Dez novas competências para ensinar: convite à viagem. Porto Alegre: 
Artmed, 2000. cap. 1 a 5.  
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002.   

 
PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, 

pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância 
nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, Formação de 
palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- 
coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, 
antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem figurada), Redação, 
Interpretação de textos. 
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MATEMÁTICA:  Propriedades, Simplificação de radicais, Operações radicais, Racionalização 
simples, Equações incompletas, Resolução de uma equação, Sistema simples de equações, Equações 
de 1o e 2o Graus – resolução – problemas, Noções de relação e função, Função de 1o Grau, Funções, 
Função constante, Relação e função: noções gerais, domínio, imagem, Razão e proporção, Grandezas 
proporcionais, Regra de três simples, Regra de três composta, Porcentagem, Juros (Simples e 
Composto), Conjunto de números inteiros: operações, Conjunto de números racionais: operações, 
Expressões algébricas: operações, Radicais: operações, simplificação, racionalização, propriedades 
 

CONHECIMENTOS GERAIS:  História, Geografia Geral e Atualidades. 
 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: Reflexões sobre alfabetização; Concepções de 
linguagem e escrita; As relações entre ensino e aprendizagem na sala de aula; A Metodologia nas 
áreas do conhecimento; A importância do jogo na educação; Análise e interpretação de textos; A 
leitura, A Literatura Infantil – 1ª A 4ª série; O comportamento infantil – 7 a 10 anos; A criança e as 
normas escolares; Planejamento, Currículo, Conteúdos; Estatuto da Criança e do Adolescente; Leis e 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Proposta Construtivista; Avaliação e Progressão 
Continuada e Plano Nacional de Educação; Curso Letra e Vida/Ler e Escrever; Estratégias de 
Leitura. BIBLIOGRAFIA SUGERIDA : LIBÂNEO, J. Carlos: Didática. São Paulo: Ed. Cortez, 
1.994. FREIRE, Paulo: Pedagogia da Autonomia – Saberes necessários à prática educativa. Ed. Paz e 
Terra. HOFFMANN, Jussara: Avaliação Mediadora. Educação e Realidade. MAIA, Eny. 
OYAFUSO, Akiko: Plano Escolar: caminho para a autonomia. São Paulo. CTE – Cooperativa 
Técnica Educacional. 1.998. LUCKESI, C.C.: Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e 
proposições. São Paulo. Ed. Cortez. 1.996. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Secretaria de Educação Fundamental. Brasília. MEC/SEF. 1.997. 
CENPEC. Raízes e Asas – volumes de 1 a 8. São Paulo. S.E. 1.994. São Paulo. Secretaria da 
Educação – CENP: Escola de Cara Nova: sala ambiente. Escola em movimento. Planejamento. 
LEGISLAÇÃO E OU DOCUMENTOS: Emenda Constitucional 14/96. Leis Federais 9394/96 e 
9424/96.  Estatuto da Criança e do Adolescente. AZANHA, José M. P.. Autonomia da Escola, Um 
Reexame, São Paulo: FDE – série Idéias nº 16, 1993. Deliberação CEE nº 05/00 – Fixa normas para 
a educação de alunos que apresentam necessidades educacionais especiais na educação básica do 
sistema estadual de ensino. FERREIRO, Emília & TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua 
Escrita. Porto Alegre: Artes Médicas. FERREIRO, Emília. Alfabetização em Processo. São Paulo: 
Cortez. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre Alfabetização. São Paulo: Cortez. Indicação CEE nº 
08/01 – Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental. Indicação CEE nº 08/97 – Regime de 
Progressão Continuada. Indicação CEE nº 12/99 – Fixa normas gerais para a Educação Especial no 
sistema estadual de ensino. Indicação CEE nº 22/97 – Avaliação e Progressão Continuada. Parecer 
CEB nº 4/98 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental. Parecer CNE/CEB nº 
11/200 – Dispõe sobre as Diretrizes Curriculares para a Educação de Jovens e Adultos. Parecer 
CNE/CEB nº 17/2001 – Diretrizes Nacionais para Educação Especial na Educação Básica. Plano 
Nacional de Educação. Estatuto da Criança e Adolescente. 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA C/P SUBSTITUTO:  
   
      CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Constituição da República Federativa do Brasil 
promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: do 5º ao 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230. 
(227 a 229) 
Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional 
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Lei Federal 11.494 de 20 de junho de 2007- Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  
Parecer CNE/CEB nº 04/98 e Resolução CNE/CEB nº 02/98 - Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental  
Parecer CNE/CEB nº 17/01 e Resolução CNE/CEB nº 02/01 - Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Especial 
Parecer CNE/CP nº 03/04 e Resolução CNE/CP nº1/04 – Institui as diretrizes curriculares nacionais 
para a Educação das relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e 
Terra, 1997.  
LERNER, Délia. Ler e escrever na escola:  o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 
2002.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez,  Brasília: 
UNESCO,2000.  
PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens; entre duas 
lógicas. Porto Alegre: Artmed,1998.  
___________, Philippe. Dez novas competências para ensinar: convite à viagem. Porto Alegre: 
Artmed, 2000. cap. 1 a 5.  
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002.   

 
PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, 

pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância 
nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, Formação de 
palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- 
coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, 
antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem figurada), Redação, 
Interpretação de textos. 
 

MATEMÁTICA:  Propriedades, Simplificação de radicais, Operações radicais, Racionalização 
simples, Equações incompletas, Resolução de uma equação, Sistema simples de equações, Equações 
de 1o e 2o Graus – resolução – problemas, Noções de relação e função, Função de 1o Grau, Funções, 
Função constante, Relação e função: noções gerais, domínio, imagem, Razão e proporção, Grandezas 
proporcionais, Regra de três simples, Regra de três composta, Porcentagem, Juros (Simples e 
Composto), Conjunto de números inteiros: operações, Conjunto de números racionais: operações, 
Expressões algébricas: operações, Radicais: operações, simplificação, racionalização, propriedades 
 
      CONHECIMENTOS GERAIS:  História, Geografia Geral e Atualidades. 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II ARTES:  
 

      CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Constituição da República Federativa do Brasil 
promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: do 5º ao 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230. 
(227 a 229) 
Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional 
Lei Federal 11.494 de 20 de junho de 2007- Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 
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Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  
Parecer CNE/CEB nº 04/98 e Resolução CNE/CEB nº 02/98 - Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental  
Parecer CNE/CEB nº 17/01 e Resolução CNE/CEB nº 02/01 - Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Especial 
Parecer CNE/CP nº 03/04 e Resolução CNE/CP nº1/04 – Institui as diretrizes curriculares nacionais 
para a Educação das relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e 
Terra, 1997.  
LERNER, Délia. Ler e escrever na escola:  o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 
2002.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez,  Brasília: 
UNESCO,2000.  
PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens; entre duas 
lógicas. Porto Alegre: Artmed,1998.  
___________, Philippe. Dez novas competências para ensinar: convite à viagem. Porto Alegre: 
Artmed, 2000. cap. 1 a 5.  
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002.   

 
PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, 

pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância 
nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, Formação de 
palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- 
coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, 
antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem figurada), Redação, 
Interpretação de textos. 

 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: HISTÓRIA GERAL DA ARTE: - Significados da 

Arte; - A Arte na pré – História; - Renascimento, Barroco e Classicismo; - Arte Moderna – Sec. XX. 
- Arte Pós – Moderna e Contemporânea. HISTÓRIA DA ARTE NO BRASIL: - Arte Colonial. - Arte 
Brasileira no Século XIX. - Arte Moderna no Século XX. - Arte Contemporânea no Brasil. 
EXPRESSÃO PLÁSTICA: - Elementos Visuais e Ordenações Perspectivas nos Espaços Bi e 
Tridimensionais. METODOLOGIA, TEORIA E PRÁTICA NA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA: - 
Fundamentos da Arte – Educação. - A Arte e o Desenvolvimento da Criatividade. - A Expressão 
Individual. - Apreciação Estética. - Materiais e Técnicas de Expressão Plástica. - A Avaliação nas 
Aulas de Educação Artística. O ENSINO DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA NO ENSINO 
FUNDAMENTAL: - O conhecimento Arte no currículo escolar: razão e finalidades. - A metodologia 
do ensino de Arte. - O desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com 
o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio – cultural do ser humano. - As diferentes 
linguagens artísticas e a educação. BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: BARBOSA, Ana Mae Tavares 
Bastos: Teoria e Prática da Educação Artística. 14a ed. São Paulo. Ed. Cultix, 1.995. ........A Imagem 
no Ensino da Arte. São Paulo, Porto Alegre: Perspectiva, 1.991. CAMARGO, Luis (Org.): Arte – 
Educação: da Pré – Escola à Universidade. 2a ed. São Paulo: Ed. Nobel, 1.994. CAVALCANTI, 
Zélia (Coord): Arte na sala de aula. Porto Alegre. Artes Médicas, 1.995. FERRAZ, Maria Heloisa 
Corrêa de Toledo. FUSARI, Maria F. de Rezende: Metodologia do Ensino da Arte. São Paulo. Ed. 
Cortez, 1.993. FUSARI, Maria F. de Rezende. FERRAZ, Maria Heloisa Corrêa de Toledo: Arte na 
Educação Escolar. São Paulo. Ed. Cortez, 1.993. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Secretaria de Educação Fundamental – Brasília:MEC/SEF, 
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1.997. v.6. SÃO PAULO (Estado). Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e Normas 
Pedagógicas. Proposta curricular para o ensino de Educação Artística: 1o grau. São Paulo: SE/CENP, 
1.991. ......Proposta curricular para o ensino de Educação Artística: 2o grau. São Paulo: SE/CENP, 
1.992.  

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II AEE:  

 
      CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: Constituição da República Federativa do Brasil 
promulgada em 5 de outubro de 1988 - Artigos: do 5º ao 16; 37 a 41; 59 a 69; 205 a 214; 226 a 230. 
(227 a 229) 
Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional 
Lei Federal 11.494 de 20 de junho de 2007- Regulamenta o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  
Parecer CNE/CEB nº 04/98 e Resolução CNE/CEB nº 02/98 - Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o Ensino Fundamental  
Parecer CNE/CEB nº 17/01 e Resolução CNE/CEB nº 02/01 - Institui as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Especial 
Parecer CNE/CP nº 03/04 e Resolução CNE/CP nº1/04 – Institui as diretrizes curriculares nacionais 
para a Educação das relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e 
Terra, 1997.  
LERNER, Délia. Ler e escrever na escola:  o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 
2002.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. São Paulo: Cortez,  Brasília: 
UNESCO,2000.  
PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens; entre duas 
lógicas. Porto Alegre: Artmed,1998.  
___________, Philippe. Dez novas competências para ensinar: convite à viagem. Porto Alegre: 
Artmed, 2000. cap. 1 a 5.  
WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002.   

 
PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, 

pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância 
nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, Formação de 
palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- 
coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, 
antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem figurada), Redação, 
Interpretação de textos. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Tipos de deficiência; Causas da deficiência; Exames 
diagnósticos para a detecção de deficiências; Os testes de inteligência; Idade mental e idade 
cronológica; A criança deficiente e a família; O deficiente e a linguagem; O desenvolvimento 
emocional e afetivo; Atividades gerais para os deficientes; Ludoterapia; A psicologia no auxilio a 
educação e compreensão dos deficientes; A psicomotricidade; O deficiente e o trabalho; Treinamento 
para o trabalho; Integração no mercado de trabalho; A adaptação; Metodologia e didática das classes 
de Deficiente Mental; A sexualidade do Deficiente Mental; Sala de Recursos; Lei 9394/96 – Lei de 
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Diretrizes e Bases. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS:  Educação da criança excepcional — 
tradução — Kirk, Samuel, Gallagner — Editora Martins Fontes – 1987; Indivíduo excepcional — 
Telford, C.W. Sawrey, J. M. Zahar, 1978 — Rio de Janeiro; Diretrizes da Educação Especial — 
Secretaria de Estado da Educação — CENP 1987; Wwadswort, Barry J — Inteligência e Afetividade 
da Criança na Teoria de Piaget - Editora Pioneira — 1993; Azenha, Maria da Graça — 
Construtivismo — de Piaget e Emília Ferreira — Editora Ática — 5ª Edição 1997; Lei 8.069, de 
13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.; Organização das Nações Unidas. 
Declaração dos Direitos do Deficiente, de 09 de dezembro de 1975. SEE, São Paulo.; BUENO, J. G. 
da S. Educação Especial. Integração / Segregação do aluno diferente. São Paulo, EDUC, 1993.; 
MANTOAN, M. T. E. A integração de pessoas com deficiência: contribuições para uma reflexão 
sobre o tema. São Paulo, Memnon: editora SENAC, 1997.; MARTINS, L. A.R. Educação Integrada 
do portador deficiência mental. Alguns pontos para reflexão. CIDADE, Revista Integração, ano 7, nº 
16, 1996, p. 27 a 32.; SÃO PAULO ( Estado ) Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e 
Normas Pedagógicas. Considerações sobre salas de recursos para Alunos de Educação Especial. 
São Paulo, SE/CENP, 1992; Mazzotta, Marcos – Educação Escolar – comum ou especial? – Editora 
Pioneira; Lei 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases – Capítulo V (Da Educação Especial). 

 
PSICÓLOGO:  

 
PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, 

pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância 
nominal, Flexão verbal: número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, Formação de 
palavra: composição e derivação portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- 
coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, 
antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos lingüísticos (linguagem figurada), Redação, 
Interpretação de textos. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Ética profissional, responsabilidade e trabalho em 
equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Atenção Integral à Saúde Mental, Desenvolvimento e 
Psicopatologia, Clínica Ampliada: Atendimento Grupal, Psicoterapias, Acompanhamento 
Terapêutico,   Reabilitação Profissional, Educação em Saúde, organização da Atenção e da 
Assistência em Saúde Mental, Atenção Integral à Família, Criança e Adolescente em  situação de 
vulnerabilidade psicossocial, A Reforma Psiquiátrica no Brasil: Política de Saúde Mental do SUS, 
Atenção às urgências, Estratégia de atenção para transtornos associados ao consumo de álcool e 
outras drogas, Estratégia Nacional de Prevenção ao Suicídio, O processo de desinstitucionalização - 
Centros de Atenção Psicossocial Centros de Convivência e Cultura Hospitais-dia.Os principais 
desafios da Reforma Psiquiátrica, Política de Álcool e Outras Drogas, Política de Saúde Mental e 
Intervenção na Cultura, Política de Saúde Mental para a infância e adolescência, Política Nacional de 
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